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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE REVOGAÇÃO – A Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribe, localizada na Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna público a 

REVOGAÇÃO da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 26.02.01/2019, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

PRESTADOS NO APOIO ADMINISTRATIVO PARA GERENCIAMENTO DAS 

ROTINAS MUNICIPAIS ADMINISTRATIVAS BEM COMO PARA O 

PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DAS RECEITAS E DESPESAS DE 

PROGRAMAS, RECURSOS VINCULADOS E PRÓPRIOS PARA SUA DEVIDA 

APLICAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, por razões de interesse público com fulcro no Art. 

49, caput, da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Jaguaribe-CE, 13 de março de 

2019. Valnei Peixoto Silva – Secretário de Planejamento e Gestão. 

***   ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO do Município de Jaguaribe, torna público o Extrato do Instrumento 

Contratual resultante da Dispensa de Licitação N.º 03.12.001/2019: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1201.17.512.0033.2.116 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAL GROSSO IN NATURA SEM IODO COM FRETE 

INCLUSO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTONOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CEARA.,conforme 

especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: a partir da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2019. VALOR 

GLOBAL: R$ 28.080,00 (vinte e oito mil e oitenta reais). CONTRATADA: SERV SAL 

DO NORDESTE COMERCIO, REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

ASSINA PELA CONTRATADA: José Joaquim dos Santos ASSINA PELO 

CONTRATANTE: Francisco Ronaldo Nunes Jaguaribe /CE, 14 de março de 2019. 

Emanoele Diógenes Negreiros Presidente da CPL 

***   ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUALO SAAE de Jaguaribe-Ce, torna 

público o extrato do Instrumento Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 

02.21.001/2019UNIDADE ADMINISTRATIVA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO-SAAEOBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE VEÍCULOS TIPO 

MOTOCICLETAS, BEM COMO CONTRATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DAS MESMAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

SAAE DE JAGUARIBE-CEDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1201.17.512.0033.2.116ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. 

CONTRATADA VALOR GLOBAL 

F D CORNELIO DIOGENES ME R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura do contrato, até 31 de dezembro 

de 2019. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Daniel Cornélio Diógenes 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Ronaldo Nunes. Jaguaribe-CE, 14 de 

março de 2019. Maria Ozilene Moreira Alves Pregoeira do SAAE 

***   ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUALO SAAE de Jaguaribe-Ce, torna 

público o extrato do Instrumento Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 

02.21.001/2019UNIDADE ADMINISTRATIVA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO-SAAEOBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE DE JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1201.17.512.0033.2.116ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 

CONTRATADA VALOR GLOBAL 

F D CORNELIO DIOGENES ME R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura do contrato, até 31 de dezembro 

de 2019. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Daniel Cornélio Diógenes 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Ronaldo Nunes. Jaguaribe-CE, 14 de 

março de 2019. Maria Ozilene Moreira Alves Pregoeira do SAAE 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 

DE JAGUARIBE – Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação do 

SAAE de Jaguaribe, localizada na Rua 07 de Setembro, 440 – Centro, torna público o 

Pregão Presencial nº 03.11.001/2019; cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de controle e monitoramento da qualidade de 

água, com fornecimento de insumos e equipamentos em comodato, destinada para o 

consumo humano dos sistemas de abastecimento de água da sede e distritos do município 

de Jaguaribe-CE, conforme especificações contidas no Anexo I. Que se realizará no dia 

28/03/2019, as 08:30 h. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a 

partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou no site: 

saae.jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe-CE, 14 de março de 2019. Maria Ozilene Moreira 

Alves – Pregoeira do SAAE. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE ANULAÇÃO – O Secretário da Cidade e Infraestrutura do município, torna público 

a ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 31.07.02/2018, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), NA MODALIDADE 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA A MODERNIZAÇÃO, EXPANSÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE JAGUARIBE/CE, devido às falhas e inconsistência 

apontadas no processo, por meio de Mediada Cautelar do Tribunal de Contas do Estado 

do Ceará, nos termos do Despacho Singular n° 03949/2018, lavrado no processo n° 

27416/2018-8, Jaguaribe-CE, 13 de março de 2019. Geraldo Targino da Silva - 

Secretário da Cidade e Infraestrutura. 

***   ***   *** 

Decreto N.º 1.023/2019, de 14 de março de 2019. DECRETA FERIADO 

MUNICIPAL DIA 19 DE MARÇO DE 2019, DIA DE SÃO JOSÉ, PADROEIRO 

DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais legislações em vigor, decreta: CONSIDERANDO que 

no dia 19 de março de 2019, se comemora o dia de São José, Padroeiro do Estado do 

Ceará;  DECRETA: Art. 1º - Feriado Municipal, dia 19 de março de 2019, dia de São 

José, PADROEIRO DO CEARÁ.  Art. 2º. A determinação de que trata o art. 1º deste 

Decreto não deverá afetar o funcionamento dos demais serviços essenciais, tais como: 

fornecimento de água e esgoto, socorros urgentes, limpeza pública, saúde, fiscalização e 

orientação de trânsito, ambulâncias, SAMU, e etc. Art. 3º. Os Órgãos administrativos 

responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial deverão manter escalas de 

modo que seja assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos. Art. 4º. Este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – CEARÁ, aos 14 de março de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

Decreto N° 1.024, de 14 de Março de 2019. DECRETA FERIADO MUNICIPAL O 

DIA 25 DE MARÇO DE 2019 – DATA MAGNA DO CEARÁ E DÁ OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do 

Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em 

vigor; CONSIDERANDO o disposto na Emenda Constitucional nº73 promulgada e 

publicada no Diário Oficial do Estado em 6 de dezembro de 2011, que acrescentou 

o  parágrafo único ao Art.18 da Constituição Estadual, estabelecendo o dia 25 de 

março como a data magna do Estado do Ceará;  DECRETA: Art. 1º. Fica decretado 

FERIADO MUNICIPAL, no âmbito da Administração Pública Municipal, o dia 25 de 

março de 2019 – Data Magna do Estado do Ceará.  Art. 2º. A determinação de que trata 

o art. 1º deste Decreto não deverá afetar o funcionamento dos demais serviços 

essenciais, tais como: fornecimento de água e esgoto, socorros urgentes, limpeza 

pública, saúde, fiscalização e orientação de trânsito, ambulâncias, SAMU, e etc.  Art. 

3º. Os Órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados de caráter 

essencial deverão manter escalas de modo que seja assegurada a prestação ininterrupta 

dos mesmos. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 

CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – CEARÁ, aos 14 

de março de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***  *** 
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